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JYs#-l|,,?que
cÕm o ateshdo avetbado,

restará den.tonstlaCÔ 
eÍlÍretanto. razão tãc iiic as:iite ccmo i.:í:ú;lirr,. ,.,.

Ness

ibram devidamen- .**.,r.r r",, ..T:J", ;:;1r::"#:,;: :T:I:o;ênia. a sua inabrii:ação, a qual. ceftrune!]te será atlicta de reions:rlei;:rÀc. ;] j.ii.r<ie respeiiar_se a lei, o edital e" ;:rilcioalir.ienÉ. o illtaresse Gü Ust:r{l{.,.

A rec

,]33rz*!úpronovidor.,,-*iT;il["JffiT:i:;ã:Tn1.i":;
E]sTÀ}o DE SÂÜ P,{UI
conren{io seus Dcc.,mentos,0, 

apresentaldo, ria data aprazacla, cs envelll:,s
de Habilir:ç.an e Frcp^.1, dr pr...i, .. . . . r

conÍralaçrio de empresa esDeciâliz,i,t,!
administração 

" *a""n"ru* 
"toucializada para pre§'ação ii+ §eilicilr r1;

aiimentaçâo com chip .,*'"-:::ffil*ff :::ffiI. ;n::"::Éecnolog_ia adequada. rnunidos de senha de acesso para usc pessoai einiransferível, pâra aquisição de gêneros aiimeirtícios, êÍn estah:iecilxse i{$ccmer;:lais, destinadús aos servidores públicos munieipais *tivns.

i oiialia. o Ncbre Flesoeiro ao cclrsiíier:r á i-sccqÊrlii::rrhili,i.i. sor !. ert,,:.t:L rjo a;;rna snuntiadr; incoir:ii iià -cráfc:- rle :,,:i]1aÍriiestâ],]leilte iinpróprio ao objeto rnaici da iicitrção c.re â..,r.,.tc:_.!;:rl ,l;l
propoJjaa mais vartajosa acr erálr;.

Ousa a recorlenre rüscorcia:.da cl:ci;ão desiir. .Jor:-li:::j,t_
não havendo como prospertu e sua iliabiiitaçãô, peras razo:e5 que seg,,ierr.

pois bem, muito ernbora haia exigêr:cia da ar.Jirâr:j,tr" I
me§rrti1 só é feitr ne]^ CRN se a ciÍlnris, r^1,.;,,-,
com sêus o,ruo"",o,, .,.;;;;*::" "-;:rj, ffi#" ;.:;":: 

t"

pc;tanto. consrderando que o Atestâdo arresentaCc Dela
recorrer:tÊ Verocheoue foi arreibado na dâta de 02r09. co;:clui_se, iropliciÍàlxer] fe



JYS#ST*7que
aite a recorrêltie é regisÍraCa e se encontra qi;ife com
;rreencrrendo. .resse morro. ao^" ^" .^^,,r-,.^--' ," ,':l:" 

çom G Íe&rico órgic.

ccmo ofenou o melhor r."r",:::,::T':::::::#:: ::il.,: :;,,:,,oaon,ríriLirde Cô órgác i;cirante r,.r,,
meras Íbrmaiidades em detriÍ!.1 

gastar mencs com â contrâiaçào. orivilerriarcio

podeiá ser objero o. ou*r,ronu," 
'o 

da propos'a mais l'ântajosl' c oue' rncrrijte

i:le Conras do Esiado de ,a" o",lli'r' 
iirturos nas fi;cajizeçL;es anuai-r da I:r. ci:.rie

InipcrtanÍe dizer. ante_r do rnérito da uii;cLis:ão aiuaii:.i.:-,aiendimenio do Editat pejo atcstx.l() ilco\lado ôelu ,"aorr. r,.. ,u- : 
" 

"' 

" 

- 
,,it outlir;,.s116ç r.-cit,ra4 nor cct.i: ;'n.'s- drve respeitar ce{ar i,rr,ir.Ltóe,. ;lelrr i,2.;...os ateslado,s aprsgentaCos, por si só, garantiriam a HABILITÀÇÃL) da rôcor.eni3.

o": r:1,*,. r" .",;:i.' ;;::':: ;#il::,ffi; H:;j:,=,,anigo 37, da Con,etituição Federal.

r,r.!

4

3 incrso XXl. do artigo 3,7. disp5t:

A-rri.go 37 - A adnti,tistrccãqt pítblit:,:: tl.irt n:t : :,_iiir,,.:, ,it
ainiqu.et d,o,t pttderes cta Í.hiiãa, /iu., Est..!c\. ela Dí.:rt!;.,
íeàerr:! c dos Municípios oitedeterá aos princí:ti:;.s rit
, ;?i:.: ! _ i:j.f, s.\., ;t,Ltc,!.-. :t::r._ ,_,:.t. ,te t,t:,_:;,.; j. ,. .

tritiêiria e. !üi:1b(m,. ü..) segNitÍe;

XXI - ressttbado.r os casos especi,fir.atio.r trt l:gísiittÍr. t:,;
obrns, se rvíças. c(rn?!)ias e lli enaçõe r :;e Í-ã!) t:.,ft / r!jí, ! lo,\.
medicnte proceÍso cle iicitação púb!ica 4ue t:iÍé.xltj.,.
igualtlad-e d-e carulições a k)d,)\ o\ a.,:t.r: (! !i?!1: !;: ./:!:.
cláusulat que esiabeleçam cbrtgações àe pr.;gatr:e;iÍr;:,;,

ttr*nhãas as nndiçães elbtittas da proltosÍü, iros lerr?ras

Itr-i.lr
t---

I



JYst*sh,gque
l"a. íei, rt qttal samente pennilzri as esigôtci:x- ierluafficação tétnica e econômica índispensdveis àgaruaxtin da cumprimenÍo das cbr{qt:ç6es.

i'al 2n
parfl e §ABrl,"^ruor""'to 

rncoÍpora um princípio de naturxzz ]'estÍiii'''3

exisii documento, ou" .o,outmcaçÂo' 
só pcde o piccesso ile iicit::-cãc

indispensáveis à sarantia * J::l:::.^", 
qu'iiÍicação tt'ni'; e :,r=urr:r,(,

.erteza de o,e o conria,o .Jo;:':"rn:::"J-ff:;:: é, que si*iti,,:reu

iecorrente baz. tlasÍando obs"^r, n. o ir;r..i.;;;"rr; 
e 

'!:ra ceili.r.r. 1:

.to n e:
ariÍrÍacaregorioâmenieqe,;:'::"::""*;T':":::r:,,,::r:,::,,::Í:;
j,"rrídica, técnica e financeira r,
deverá ser erigi,la na,r." r- j:I#ãJlJr'^ffil.l.-rl,l,.,:.
;rpi.ci!íàtr e:fiprc.!üt! ,ieljherorlantn,", o tttjvithia ,rrrir,,riir)*r,,j,, 

'

ínrpedir que a .4rlministro_ção, por- ercesso rle uuttelo. ou t,í;:io bl ro c rili r..:.t,condicioae a ct'lss.F,CAÇÃon,+azlreçÃcl 
dos licittrn[e.ç ri uitresenÍai:lir; ricdccunenÍos inúÍeis e C-ispe:rlio:;cs,, .

Poi s.ia \rez, a súft,fuí,À n.o iC do mesmi; 1_i!bit::i, i:::;

"fn prcredine*o ticitatiio. pura i:.?riti,, !: I

tcpts cir;*de t.é *, k a, pode{ãi s e I e:,:i ?iCú s t: rt: tr{}:í: * li,i,r
exeruçã.o de obras elou seniços de _f.orzna gexéri,:rt.
fr<z,tdo veiiorlo a e,.Íib?1.\iilt?ri/: :1a ,t,_r.,i,.:tÍ!... ) ,:
y,tava de expertônda únlericr ern att_vill:t§.e es,ce.iiii..ti.
camo realízação de radovias, etlijicaçtio de presídir;s. iie
escoltts, de hosXtiÍai\ e ouííos irens",.

Merece iestaque o artigô 30. da Lei de i,rr;irL;õg5. .1,,,1.
cliscip!i,rar:do : ;tai":ria. oreve:



JYstp.s|,"?que
Ar$go 3*. A {iocarlentação rehtth,e à
técnica. limitar-se-á a :

1... i

I - eapadfução iétnico_proJi"ssi6ze!: ctmpr.oyeçãn tia
licit*nle de possL:ir en seu ,luadro ,tpty11;119s?t?. vj1 ,!tl!.i
üreyi.slt: pJ,ta enfi.eg* ría pr{tpüs!{r, tr*§tsit;t:ti tte :i:;:!
supedor c oatro devidameníe rcc**kecirl.o oi:!::

entiàade toürpeiente, rieteniúi. de Í.iesitdú le
responsabilídatle Íétnica 4t*r exe ;çd{r Í!7 r,J:.4 .);.!

s en-iço de csracterísticas s em el hautes, liruit*àas es í,:t s

erciusítamente ris parcelas de maíer reletôt:;tt,.: t_ ,,r:!r,t

significetivo do objeto da licitaçãc, velradns íi! eÍisêt!í-::::l
de quantii!.ades mínbnas ou prazos mtáti*sas.

Con base Íto regrârnento lega,I o ilustre professor ir.:rrl1r
Justefi de Oliveira, sobre o a,esurto. diz: ,,A experiêncio atríerío: ç,;e re.,,ti.t t:
Eiaíificação técnica da lici.tarríe nãú é tet. preslado obida it!êntit::r .i{. ii.;::t: ).

mas sim co$tltrov&r experiência corn earücterísticrs semelh(Nrtes, liwritttqiqs
estas {xtfutsivLrmente às partelas de naicr yelevôncia e vaiot signi.{íca-tivo d_*
{?bjeÍr} dc liciiú!ôT,""

l.i::ssa r:rtsmr lirrha segria t i,'-)i. i, , -::ry.tt:t:-,,,.
Conselheiro do E. Trii-ulai it Conras iio Es,-:rco cc São p:;_,it-;, l.;r_. ir. -jr, r.: .t 

.,

CAMARGO RODRiGUES no TC lEJ8i0ü6/ú6. enr sessão rl: I i.rri rl,i.:

(,..) Çoitlra,-aeãe de urscrção_ r!o-pA.{_e {e a:grii_ag4;2
dos aÍestadcs de experiência anterior celo lq{rselir.g
reEional de nutdção - iqtpqsicões. qlreji& qi4cj?-{qi.S1

qqatide na Iei ou nê_iurlsprudênejs _ \EÇES$j-18jr,.4

qui:lifi::::;t+

Cbt
-(t
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I,-U. O igrégio pieaário do Tiib,-rnai de Ccr:i;r ih l,:i.,_i,-,
de Sàc Farrio. em se\\ao retli,,ar.!.r rrn 0l ,r .,r, ,, ,

2Ú06. pelo \ otc dc,r Corrselh.:irc.r i:.je:1.,1 ç,,.,, ,.,,,
i,odrigr,,".. R.'iator. 4nrlair itcqri.: C:,,:rJi,ri, i. ir.,rl;o
Eitteaao'.iÍi Caryaihc. Fulvio J,rlião ÊizzzÍ. Crarcio F.eira;r
de.iilvirengâ: lieaato i,4anils Costa. itcs terans {i.o.;r:,i
C.-. relaror.

As,rim cer{.ir,.. : iurisarudência do E. lly:L.,_,ai ,..ie l)ctir .:.

tem rÇpaúvacio eriqências c.,nl tal !.iíl.el de r.:atrirãc. p;is ,,r crt_.i::.:i::i:r:ii:..-.r: r._,,.
reqis'rÍo de ateslzLdos terc sidc rciter2caitre!1ie aÍàsltda ,oi ;Í,t: l,:t1-jai;;rjj íiÍ-l
909/0lúlC6 sessâo de L^T.ai;r.2il,,r.r: -a _4t:/A0{.{; ,".,u-o ..1" :i.ü:2ii,_r: T{1,
i 853iilii6,t6 sessão de ii4.il Zi;}."; e Ti 23441{lü6il}.t rc.cr:ic di, 2y :: ).,}ti_: i.

il:;saite,te, pc; ben a;,]rcposiracio. trl,; {) rjj:(rjt -r..r,.._ ...
rial)lutrinaL'JL..ijD'i]dij,.;.1i'...aii-:Ü:llr.'r,'t.J:|i:lLn,,'.,,it,',,,

peídoànco, incrusive, pequenos eros ou esqueci;le fcs qiie niiô iliterÍrl-á]r r.rj
prquciiquen.r o interesse púbiico. nras JAN4AiS DE ili,i-poq OBR.IGÂ,Ç{_)ES Cíl
RES''iii Ií-:OES /,8 ir S Iyi"iS.

.A r:/aâbilldâa!É ,lele ser uln rjcs ::rjrcí,:rcr ti;!.i_::,rr:ri., ,
pa;a fi;:ação de e:ligen;ils nar iicir:,güer, selr este rsfâ_:í :i n dr.!,iÍ is:i.a.ri! r,

e-rigi.;Jo das llcitantes, cumprimeaic ce presracõe: ir;Í*ei: e cies;;ece.s4rr:is ao
{:,
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- i;1r.i:i,,:r,.,:.,játendiii.reíúo do cbigiô dâ coÊiíâtacã3. iixanrio c:irérics, a'cs-:.tr,Jos

qile somente se presiân a red:-tzir-o nú:nero de licitàntes pi.3iirjtes t-la e-i'.;rfj:.

Nestes teirrros, desconhecer ial re:lida.le. i:i:rcndo-;e

critérios e conilicões impossíveis par-e âs iicitantes, especi:rlnente i,.:-rr àrurl:s

oue tradicionâlnrente úossue]11 maioi mercado, tecnoiogia e iclllir::L :l;

in./estirreÊtos, será enceÍíaÍ ie vez. qtr; qualcuel oi,.ssibiiicilr:ii: ce -;rr.r.

eompetiçãL!, inverterilo-se os preceitos ncrteados da Çorreaâ e lloâ gerrãü dt arô:t:à

pública, alijando emoresas idôneas e capazes de atendÊr ao objetô *íi car'ií^r-à{;L}.

P*r peninente, vâle irâzer à cciaÇãc es lÍçÕer i',c' r''ir--r:l:r.-'i

idlrçai Justen Fiiho. in Comentários à Lei de Licitaçõe: e ao:rll.i.ri,rs

Á-dnrinistrativos, Diaiárica. i1'edição. aag.336, âo coÍ,,eira?.r o ;rt lü rt,r i.,:;

8.ó66i 1993, que trât,. dâ qualificação proiissicnal do iicitarte:

"(...) A AdmifiitÍruqão Gfrení:s estó üuícyiz-adrz tr

ssíÍrbeie#r exigênd*s aptas a evidentíar a tyrt*,:i..;

sNteriot de oísíeto sirtilflr" L,.) 'i-*trtt:1 oti :: '

tc"ya$eriz*.r dr. ,úrlzpetêrti{ tiç- ,trit:t 5, i trrt ti , . ;, .

lzipótese da jixrsç&o d*s reqwísitas rie qualilituttiit

!étuba, como sendo de discrbianariedatle tícníca. i" .).

.4 Ad;,ni ístrüção nãu esíá Ítu.írira.?.a{tít a Ji;:st" eiyt)t:t:i'tt

iundan§c-se na siixoles e .tstra "ta*tpç:êntit;i'' nt-r:

lnfità. Se!*ore qte ettí:irei9:ar exisê*t!ü rar;,;Í,'. , " .

GÜre § e Í$í'flt n damenta té cnico- ci :tztíiit:c s:uiilí:;i';ii';1

üeve evidexcicr mort:;os técnitcs que to;ttL;zdt; l:

sitnililuie entre o oltjew liátrtr,a e a exígência {{rÍ1\íittiÍ

iu ed*ci i.. :. '

:rsSin: il:-,tiC. jUt3andO :.e i)úf all:ii0gl:i. ;:r-i::úr,. ,i:' , ,,

csÉe nível de restrição sernpre foram afastatias" pelo Tribtlal de Con.;tal tie
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São Par,.io. à vista rios seguintes _iuigados: (TC-00096i-0Có 07 e TC-00C9ó2-C{ló-

C7, entre cutros).

0 nobre TCU igualmente já se posicionou clilrlinerlrrÊ ii

esse respeito, de íorma genérica. no Acórdão 1{171/2üi}9:

FÚRNECíMENTO DE ""/AÍ-E 4í]METiT}tÇA{} i:
XAfOfçÃO. FqÇo (:unst(,r ttos !(iiret,. rie.it;ma c!,-tra a

detdiiadt, t JundamenÍoçõo legd r,,rira ç e,,:i:iâ;t::i'.t- tie

rc<is!ra ou irLscriçã-o das li{.iÍaní?t e,t e tt;{i!:.:..l{: I

.lis ccitzltiior,:ts ao e.rercícíc tie ? rcÍ1s:;tie s, gÍs-if,Iég::e_qi:.

exigir, na contgtaeãa 4e seniÇps_de-:f_otrige i!Z.e;,río dC

y4ks-reíejÊãp J, aÜmeulÁção oa! {r }eag qryroleeallü9,._Q

itts*cúpíe _uq Cq+qellio &g:fuu!! 4p 4Jlmin_istrup-üt. t;or

jalta de jundamerLta ção legtt!.

i"iestes terh.ros. Cesconhecsr tri rril,drde. i::-rlio.1ii,--r rir-

critérios e condições irrpossíveis !ãa as iicitantes, especialmente l:ara àc,uelas

que tradicionalmente Êossuem maior meicado, tecnologie e política Ce

iq.lesi:inl:nros. i:erá elcerar dc r,:z cciri quaiquer possrbiiidi.ce dl ir::r;,r

competi!-áo, invertendo-se os sr:eceitos norteados da correúa e i:**,

gestão da coisa pírbtiea, alijando emsresas ic*ôr:ess Ê r,rJ:!?-'- 1..

etender ao clrjeto da eoritrataçãn.

Funajâmantâlmente. poÍta:]to. â razô:t...h! li C 2d : 4r:r.,e ri:: q ni

Ccs princípics irjbidores da fixação de erigências com tal ní.rel ab,,iiir:.1i;Ce r r!r:

ilegaiiJade cGmc este iien, exisl:rdo das licitanies crjnúrillrerlrr 4e a,ri:r,air.;r.tr

1Í!Íteis e desnecessáfias ac atendi:.nenio do oilieto da contiâteqào, fixal,-io cirtririo-q

a.bsurdos e inatingíveis que somente se píestam a redrzir o número de licitari.s

píesentes no ceitân'ie. o que deve ser rechacado por está E. C.rri€. de Côntr!.

I



JYs,l"o^s!,,gque

"À^4i1.--aÉdr -ce- enaãc) c Princícic ri: N:;:urez.:: itesiri:ir,a iia

aOMPEI'iÇÁO. ;uin-oiado coi!1 as rormas legais ;rrencianadzis, o â.jotxqd;)-.iç. (l

t:csici,lnarne:rto do Tllbunal ,le Cc,nias, scn-r fara:'da I)ol-i:'irr:,.! d, Í'] ir, i:. . l

L{ABÍLMÇÃO dn recarreníe perde -auster.ktbiliáedc, nrt-e er!!o:ti1..: :.:'t,.:

iegal, e, camo tal, merece set reÍormada, sendo exaiarnerte c que §e iÉal'.lel.

Em sín-iese apertadâ. mesinc airle no Er,ii.''l e'.le,i::,1,

i:rseririas exigêlciâs quàntô â capâcidarie técnica,, estão não poiern sÊr'exalilde i.i
ua pariicipação no c:rlime, eis que C:r,e ser r?sreita{iâ a ii:l:r,rçãc i.i.i!qii,r ii'.rl,.:'',r:l

exigêncras, penl;irrndo-se zi pa-rticipaçác' do rnaior ltúmerc cossí'iel ie iicilar:Le,q.

em beneilcio rlo prónric er,te e.iaral.

Pcis oem" ,,\ Liaitánte, ora Recorena:, a:rÍÊsarlúu ílt.rsr-!{ru

aiirrnando de forma expressâ a sua plena aptidão para execução rio objelo licltad.r.

CoÍtudo, houve icor bem o 
.\ob|e 

Prego.'r;t-. r,,:r'.ii"

.iiecorenre scb c ÍxnCamento de cue o atesiâdô sur)racitado nãô aerià aierJin:,'a'

itel;r 6.2.3., sem dar qualouer funCamento a sua decisão.

Trâtâ-se, como o tlevldo respeito, frg 163 ç1!p+rir-â'l'

TEIdÀTOLÓGíCÁ qüe vai de errcontro cor-u c Plilh{- !l'lü rl :

COMPETMDÀDE, pois acaba por excluir do prscediín€nto licitâÍéric, xrí:!a

licità:1tÊ eom plenri capacidade técniüâ i)srâ à execuçãc dog servitos, ri;ra

*trjet* desta liciÍaçãc e q*e ofertr:ru o melh+roieç+.

Üra, se em multas licitações têm ss sdrciti4$ aieçirl;i,:,i'

não averLrados sr)':l or;entaçãc tic i:rópu* ? CESP, j,:stanei'l'!:c i:*fa eilel.,r' "-':' r.

princípio da competitividadr, pcis assim estâr-se-á assegurando uxra m:itr

. partieipação de licita*tes com capacidade técnica, o q*e se dirá do ca":t' sl:il

e+merrt{i, que de rneçelra exÉress&, ât€stà â tptidão :la í,itiianie pr,:::. r.,,

:i:lri"o ecpetííico desia lici;at'ào



JYs*o-s!,,gque

Êr::i srn.ia. o atestaio âtende integrãlme:rte às necrlts;,i?.1:!

'.ícnicas que a calacitarn a continuar pariicipancio iio í,rt,1:.rtll. ijr.. ,:.1

demolstraCa sua capacidarie para a prestâÇão ilries.al .los cel.,.,r,;or t:.- r ;:...: .;.

Desiâ íeiia, não s: olvide que a avaiiaqii'r .l_.s a,rÉ:jf,r.lnt

,lev: senlore ievar er:r consiCeÍâção âs iirnitaÇóes estateiecidas n: irít,.;r:,.

Constituição Fedeial, e aicda nas Sírn.i,:las do I'rib,lririi ie Co.lÍa!.jô Esr-ri:lc rtc

-Ção Pauio, o,q cuals cieienCcn a erova reladvr, oe ral caoaciirri;.

li se não fbãeÍfl suíÍcieítes as alegacô.r::; si:i:ra ;_r,;r,rl

àsssgurar a reÍorma da decisão guerreada, ainda poder-se-ia d;ze!" c:!e deu.,e

ser respeitada a iimitação de exigências,, eom+ já d:Íc eilteria:ni€rts. eÊi

gsrarlliã aos pri:reipios norteadores da Àdministracão pírbiiu::a- entie ei,i:.t. +

PRI]{CíPIO da RÀZOÂBILfDADE. tta COI,IPETITMDADE, da Lt\rÊE
COI{CüR,RÊNCtrA e da SELETíYTDABE. entre outros.

À capaciircâo técnica d:r r:cL,rrentc r.r; cJllrii)(,iii.
demonsirada, e, nesse sentido, c,utrô não porie ser c entenJrrTlenio rio triu:tre

lsregoeirc, qtie nào o Ca reconslderacão da r. decisáo. declara:ldo â retí!rrÊ!t.-:.!:

iãÀBíLàTADÂ. crosseguindo-se nL. cel:tal.le.

t-oÍi a ccstlli1leira vênia e regsaltêi-iÍo .:r |t.:aá.,:rl s:,,;r
'rícn!c,.r rio iis..re Preeoeirc e cie sua EcLripe de Àpoio, não podemcs ncs curvr,r à

r. de;isào que L)\.ABILIIOU a.e.orreole. eis qne pelas râzôes desti llt.r..,
rêstou aabalmenre Cencns:rado qu3 todas âs condições do lldrmi r{,r:i.i .lú, iÍ-r.r í
r-)úortuanmente at:Í,d:das, .r,eic c',:e REOírl:R I rÊt:r-tii: .:,., :tr

reconsiderando-a e dando po:" í{ABíLI?ADA À REC{}R*E§1-I,. :,,:z:-i:,.r,,.,

assim oreva-lece; as rio{n.tas legai.s, os princícios rle direitc e a *aig iitjir;.::l :
. crstaiina JUST1ÇAlllli: :l: jl!!i j!!tli!: :

Toda'',,i:r., se poí venultâ. ainda assirtr jr:1ra ..r 
!,)

rcconsiderada a decisão ora gaerreada, ieouer e remessa do recu,r,i ri a:reriir;rL-,

Pt::'í i

---,."--_-.,i++i
ilL,/v()

.l



JYsl.o-sh"?que
\L,,,.'t/

/\

da âuiôaidade hieraÍaiuicameate superior, para os Í'ins de direitc, e,:liorr:r pie,;ê ,:

parágrafo 4". do aÍigo 1ü9 dz t*i Federai 8.66ó193. cc;l1ô l:Í:,b:r,;, r.i),iii --'

iazer r:so da prerroeativa constântâ no parágiafo 16.. do âfiidr I i-l ia s:i.:!iili lr:, i..

Lei. Reouerimentos esies qr-re se faz por respeitc a-c princípro lega!, pois ieia,-r:;

abroiuta conviccãc e.ie oãD se Íaião necessários.

T:inos em qre, nede iiefe :ncltl.

li-:i:eiiãr Pierc, I4 ce

/L--t'-
VEROCEíEí}I.IE

de. ?,ít 1i

'I 'r



W
c\JYs,Ig^s!,,?que

ria autoidade hierarcuicamente superior, para os tlns de direito, cÕnicrm. pie-r â ,.1

parágrafo 4'. do a*rgo 109 da ki F.:derai 8.666i93. coi11. i:r:b:,r r.;:rj,:..,.

lazer r:so dâ prerrôgativa constente no pârágialo i5.. do afiiÍrl I t-i C: s,:r;;..,i 1,:,r:i.

Lei. Requerimentos estês cue se faz por respeitc ac princípic legal. pris Íer,r.:;:;

absoluta co:lviccão útle não se faráo necessários.

i..r:r,,'s rr,i o-ue. oe,jt .jcleritcrt ..

R:íreirã. Pie.ú, j4 dú de l-íi 1í

VgROCI{EQLts, l,TI) À.

.lL


